Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1164/93

AUTORIZA PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO ANUAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar uma contribuição anual no corrente exercício, até  o limite de Cr$ 7.000.000,00 (Sete milhões de cruzeiros), para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

Art. 2º - A contribuição de que trata o artigo 1º, corre por conta de dotação específica do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de Fevereiro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal
